
 

D E C R E T O nº 1.789/2015   

 

CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

 

 

 D E C R E T A 

 

 

 

Art. 1º - De conformidade com o disposto na Lei nº 

3.560/2015,  fica   aberto  no  corrente   exercício,   um   Crédito  Adicional Especial no 

valor de R$ 312.532,00 (trezentos e doze mil e quinhentos e trinta e dois reais), para o 

DEVOLUÇÃO DO RECURSO DO CONVÊNIO PAC/SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA/PR1307114156. 

 

09 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO 

09.001 - Diretoria 

04.451.15182-077 - PAC2 – CONSTRUÇÃO DE UM RESERVATÓRIO ELEVADO E UM APOIADO 100M3 E 500M3 

001207 800.1006.03.99.01.02 3.3.20.93.00.00 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES......R$ 289.000,00   

  

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

03.001 Administração Geral 

04.122.0404.2-004 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

00441 000.0000.01.07.00.00 3.3.73.70.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES..........R$ 23.532,00 

 

Art. 2º - Para produzir recursos aos créditos acima, será 

utilizado O valor de superávit do exercício anterior de R$ 282.842,71, mais o excesso de 

arrecadação da fonte 800, mais o cancelamento da seguinte dotação: 

 

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

03.001 Administração Geral 

28.846.2800.0-001 - PARCELAMENTO DE DÍVIDAS INSS-FGTS E PASEP 

00570 000.0000.01.07.00.00 4.6.90.71.00.00 PRINC.DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO.R$ 23.532,00 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado 

do Paraná, em 18 de novembro de 2015.  

 

 

                     Celso Benedito da Silva 

                           Prefeito Municipal 
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